
 

 

 

REQUERIMENTO – CGB – CAF/N°. 005/2017 

Requer o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, solicitando 
á Viação Joana D’arc para providenciar  a divulgação na mídia local, panfletos 
e cartazes sobre a “Interação Temporal de ônibus”, com o objetivo há dar mais 
clareza, e ensinando aos usuários do transporte público de como utilizar este 
recurso. 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

CARLOS ALMEIDA FILHO, vereador com assento nesta casa de leis, vem respeitosamente REQUERER 

a V. Exa., que digne a oficiar junto ao Chefe do Poder Executivo desse município para solicitar a empresa 

de transporte público municipal a Viação Joana D’ arc, a divulgação na mídia, panfletos e cartazes sobre a 

“Interação Temporal de ônibus”, com o objetivo há dar mais clareza, ensinando aos usuários do transporte 

público, de como utilizar este recurso, onde o usuário poderá em determinada situação realizar duas 

viagens e paga apenas uma passagem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de reivindicação da população, que chegou a este Vereador através de relatório de Atividade 

Parlamentar do Assessor em Apoio as Comunidades. Ressalta, que os moradores da região necessitam 

que tal solicitação seja realizada com a máxima URGÊNCIA, tendo em vista, que a empresa Viação Joana 

D’ Arc, implantou um excelente sistema, onde o usuário tem a possibilidade de utilizar 02 (dois) ônibus, 

sem a necessidade de passar por um terminal, ganhando-se tempo e dinheiro. Porém, não houve uma 

divulgação ampla da empresa com relação a este novo sistema implantado, sendo que vários usuários 

desconhece como o sistema funciona, e acabam pagando por duas passagens, tornando o trajeto muito 

mais oneroso a esses passageiros. Assim, falta mais divulgação da empresa com cartazes nos pontos de 

ônibus, panfletos e na mídia local, para que os usuários do transporte público possa tomar ciência de como 

funciona o sistema de integração. Por todos esses motivos, há a necessidade dos moradores ter a referida 

reivindicação atendida.  

 

Portanto justifica-se. 

 

Linhares/ES, 21 de Fevereiro de 2017. 

 

CARLOS ALMEIDA FILHO 
Vereador 


